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INTRODUÇÃO 

A inclusão, enquanto processo que visa responder à diversidade das necessidades e 

potencialidades de todos e de cada um dos alunos, através do aumento da participação 

nos processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa (cf. artigo 1.º do 

Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho) tem como objetivo maior a promoção de 

aprendizagens válidas e significativas. 

O grande desafio colocado à escola atual e a todos os que nela intervêm (alunos, famílias, 

professores, técnicos, assistentes operacionais e assistentes técnicos) é garantir o acesso 

e o sucesso nas aprendizagens. 

É esta, a escola inclusiva, que se deseja. A escola que promove a igualdade e a não 

discriminação, cuja diversidade, flexibilidade, inovação e personalização respondem à 

heterogeneidade dos alunos, eliminando obstáculos no acesso ao currículo e às 

aprendizagens. Este paradigma remete para a construção de uma escola de qualidade de 

todos, com todos e para todos, numa perspetiva de inclusão e de articulação com a família, 

comunidade educativa e técnicos envolvidos. 

Assenta numa abordagem multinível, que integra medidas universais, seletivas e 

adicionais de suporte à aprendizagem e à inclusão (cf. artigos 7.º, 8.º, 9.º e 10.º do 

Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, e alínea c) do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

55/2018, de 6 de julho).  

O processo de construção da educação inclusiva efetiva-se com o centro de apoio à 

aprendizagem, enquanto estrutura de apoio agregadora dos recursos humanos e materiais, 

dos saberes e competências da escola. 

O presente documento estabelece o regimento interno de funcionamento do Centro de 

Apoio à Aprendizagem. Após parecer da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação 

Inclusiva, o Regimento Interno do Centro de Apoio à Aprendizagem foi aprovado por 

unanimidade em reunião do Conselho Pedagógico. 
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CAPÍTULO I - CONSTITUIÇÃO E COORDENAÇÃO 

 

Artigo 1.º - Identificação 

O presente regimento interno determina a estrutura e funcionamento do centro de apoio 

à aprendizagem e aplica-se a todos os membros do Agrupamento de Escolas de S. Pedro 

da Cova. 

 

Artigo 2.º - Objetivos 

1. O centro de apoio à aprendizagem é uma estrutura de apoio agregadora dos recursos 

humanos e materiais, dos saberes e competências da escola. 

2. O centro de apoio à aprendizagem, em colaboração com os demais serviços e estruturas 

do Agrupamento de escolas, tem como objetivos específicos: 

a) Promover a qualidade da participação dos alunos nas atividades da turma a que 

pertencem e nos demais contextos de aprendizagem; 

b) Apoiar os docentes do grupo ou turma a que os alunos pertencem; 

c) Apoiar a criação de recursos de aprendizagem e instrumentos de avaliação para as 

diversas componentes do currículo; 

d) Desenvolver metodologias de intervenção interdisciplinares que facilitem os 

processos de aprendizagem, de autonomia e de adaptação ao contexto escolar; 

e) Promover a criação de ambientes estruturados, ricos em comunicação e interação, 

fomentadores da aprendizagem; 

f) Apoiar a organização do processo de transição para a vida pós-escolar. 

 

Artigo 3.º - Constituição 

1. O centro de apoio à aprendizagem, enquanto estrutura agregadora de apoio, incorpora 

as seguintes valências: 

a) Enriquecimento curricular; 
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b) Promoção do comportamento pró-social; 

c) Intervenção com foco académico ou comportamental em pequenos grupos; 

d) Diversificação de estratégias de acesso ao currículo; 

e) Adaptações curriculares significativas; 

f) Desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social; 

g) Apoio psicopedagógico; 

h) Apoio à organização do processo de transição para a vida pós-escolar; 

i) Apoio tutorial / Apoio tutorial específico; 

j) Antecipação e reforço das aprendizagens. 

2. O centro de apoio à aprendizagem é uma estrutura de apoio que agrega os seguintes 

recursos humanos e materiais, dos saberes e competências do Agrupamento: 

a) Bibliotecas Escolares /CRE; 

b) Grupo de Educação Especial; 

c) Equipa de Apoio ao Aluno e à Família (EAAF); 

d) Sala de informática; 

e) Serviço de Psicologia e Orientação (SPO); 

f) Técnicos do Centro de Recursos para a Inclusão. 

g) Oficinas/Clubes/Aprendizagens Substitutivas - (Especial)idades da Casa: 

- Boccia; 

- Natação 4 All; 

- Oficina dos Sabores; 

- T(d)rama & Companhia; 

- Hortas pedagógicas; 

- Restauro; 
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- Manualidades; 

h) Grupo de voluntariado; 

i) Outros: Clube de Guitarras, Projeto SonorEando. Projeto Mu(Dança), Jornal Giz 

Negro, e outros que possam surgir. 

3. A Escola Básica do Passal acolhe a valência de Unidade de Multideficiência (artº 

36º, dl 54 e Lei 116 de 13 set, 2019); 

4. Em todos os outros estabelecimentos de ensino as estruturas e os recursos humanos 

existentes configuram-se, também, como CAA. 

 

Artigo 4.º - Acompanhamento 

1. O centro de apoio à aprendizagem é acompanhado pela Equipa Multidisciplinar de 

Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI). 

 

 

CAPÍTULO II - RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS 

 

Artigo 5.º - Recursos humanos 

1. O centro de apoio à aprendizagem integra os seguintes recursos humanos: 

a) Docentes de educação especial; 

b) Docentes bibliotecárias; 

c) Docentes de várias disciplinas / departamentos; 

d) Docentes de apoio educativo / Coadjuvantes / Apoio Tutorial / Grupos de estudo; 

e) Técnicos especializados; 

f) Assistentes operacionais; 

g) Alunos com ação de Mentoria / Assessoria / Mediação de conflitos; 
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h) Outros, em função da disponibilidade e da pertinência. 

 

Artigo 6.º - Recursos materiais 

1. O centro de apoio à aprendizagem disponibiliza os seguintes recursos materiais: 

a) Audiovisuais; 

b) Recursos tecnológicos (computadores, tablets, …); 

c) Manuais escolares, enciclopédias, dicionários, guiões de estudo, resumos, fichas de 

trabalho; 

d) Materiais lúdico-didáticos; 

e) Material digital diversificado; 

f) Material de jardinagem; 

g) Material reutilizável/reciclável; 

h) Material adaptado; 

 

Artigo 7.º - Parcerias 

a) Piscinas municipais cedidas pela Câmara Municipal de Gondomar; 

b) Transporte para a natação cedido pela Câmara Municipal de Gondomar e União das 

Juntas de Freguesia de Fânzeres e S. Pedro da Cova; 

c) Junta de Freguesia - cedência de instalações; 

d) Paróquia de S. Pedro da Cova - cedência de cripta da Igreja Matriz; 

e) Hortos de S. Pedro da Cova - donativo de plantas e abertura para estágios no âmbito 

dos PIT; 

f) Estabelecimentos locais para desenvolvimento dos PIT; 

g) CRI - APPC; 

h) Outros. 
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CAPÍTULO IV – ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Artigo 8.º - Organização 

1. O CAA é coordenado pela Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva. 

2. As valências que constituem o CAA são utilizadas em função das necessidades 

referentes às medidas de suporte à aprendizagem e inclusão de cada aluno. 

3. A ação educativa promovida pelo centro de apoio à aprendizagem é subsidiária da ação 

desenvolvida na turma do aluno, convocando a intervenção de todos os agentes 

educativos, nomeadamente os docentes de educação especial. 

4. Os alunos, em função das suas necessidades, frequentam as valências do centro de 

apoio à aprendizagem por indicação do docente titular de turma ou do conselho de turma 

e /ou por determinação do RTP ou PEI, do SPO, da EAAF, CPCJ, EMAT. 

5. A gestão do CAA é determinada em sede de reunião da EMAEI, de acordo com as 

necessidades identificadas através da monitorização permanente dos apoios efetuada por 

esta equipa. 

6.  Na configuração dos modelos de apoio do CAA são consideradas as linhas prioritárias 

do Projeto Educativo, as reflexões produzidas em sede de Conselho Pedagógico, Equipa 

de Autoavaliação e EMAEI. 

 

 

CAPÍTULO V - FORMAS DE CONCRETIZAÇÃO DOS OBJETIVOS 

ESPECÍFICOS 

 

Artigo 9.º - Concretização dos objetivos 

1. Os alunos devem, prioritariamente, participar nas atividades da turma a que pertencem 

e nos demais contextos de aprendizagem. 

2. A inclusão dos alunos no grupo ou turma e nas rotinas e atividades da escola deve, 

sempre que possível, assentar na diversificação de estratégias de acesso ao currículo. 
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3. Os docentes do grupo ou turma a que os alunos pertencem podem ser coadjuvados por 

outros docentes e ou técnicos especializados, mediante disponibilidade destes. 

4. Os docentes e/ou técnicos especializados vão criando e/ou constituindo uma bolsa de 

recursos de aprendizagem e instrumentos de avaliação para as diversas componentes do 

currículo. 

5. Os docentes e/ou os técnicos especializados devem procurar desenvolver metodologias 

de intervenção interdisciplinares que facilitem os processos de aprendizagem, de 

autonomia e de adaptação ao contexto escolar, utilizando, para o efeito, o tempo de 

trabalho colaborativo. 

6. Os docentes e/ou os técnicos especializados devem promover e apoiar a criação de 

ambientes estruturados, ricos em comunicação e interação, fomentadores da 

aprendizagem. 

7. Os docentes e os técnicos especializados apoiam a organização do processo de 

transição para a vida pós-escolar dos alunos com programa educativo individual e plano 

individual de transição. 

8. As aprendizagens substitutivas assentam na introdução de aprendizagens não previstas 

nos documentos curriculares, substituindo-as. São, assim, estabelecidos objetivos globais 

ao nível dos conhecimentos a adquirir e das competências a desenvolver, de modo a 

potenciar a autonomia, o desenvolvimento pessoal e o relacionamento interpessoal. 

No domínio das adaptações curriculares significativas, que resultam no   impacto das 

competências e nas aprendizagens a desenvolver, não previstas, no quadro dos 

documentos curriculares em vigor, torna-se imprescindível a introdução de outras 

(aprendizagens) substitutivas, que desenvolvam competências de autonomia pessoal e 

social, garantidas no centro de apoio à aprendizagem, como resposta às necessidades 

efetivas destes alunos e contempladas no seu PEI/PIT. Na Escola Sede (2º e 3º ciclos) 

estas aprendizagens estão integradas no Programa Especialidades da Casa e, numa 

perspetiva verdadeiramente inclusiva, em que a diferença é promotora de mais-valias para 

todos os alunos, constituem-se, também, como clubes de enriquecimento curricular 

disponíveis para todos os alunos que os queiram frequentar. 

9. O Serviço de Psicologia e Orientação promove iniciativas de orientação vocacional dos 

alunos, de formação psicoafetiva e de desenvolvimento de competências socioemocionais 

a todos os alunos do Agrupamento; auxilia na identificação de necessidades e no 

estabelecimento dos planos / medidas de inclusão de cada aluno. 
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10. Os docentes, designadamente os docentes de educação especial, proporcionam 

oportunidades como visitas de estudo e outras iniciativas que desenvolvam a participação 

social e autonomia de cada aluno. 

11. Os Clubes configuram-se como recursos de aprendizagem abertos a todos os alunos, 

que promovem a pluralidade de saberes e de competências numa perspetiva inclusiva e 

promotora da participação, em acordo com o defendido no Perfil do Aluno para o séc. 

XXI. 

12. A EAAF promove iniciativas de formação e de desenvolvimento de competências 

sociais, de atendimento, e de parentalidade nos diferentes atores escolares, isto é: os 

alunos, os pais, os assistentes operacionais e os docentes; presta apoio articulando 

respostas com entidades externas, nomeadamente de proteção de crianças e RSI, sempre 

que necessário; monitoriza e intervém em situações de risco e de indisciplina, criando 

sistemas progressivos de melhoria da situação pessoal e escolar de cada aluno, em 

articulação com DT, SPO, Educação especial, e outros serviços internos e externos. 

13. A Biblioteca/CRE disponibiliza materiais, equipamentos e supervisão específica em 

acordo com as necessidades de aprendizagem identificadas; promove iniciativas de 

desenvolvimento pedagógico e curricular, bem como de melhoria do ambiente 

socioafetivo e clima de escola. 

 

 

 

       Aprovado pelo CP em abril de 2021 


